
22/11/2021 06:58 PORTARIA (SENATRAN) Nº 1.375, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 - PORTARIA (SENATRAN) Nº 1.375, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-senatran-n-1.375-de-17-de-novembro-de-2021-360919203 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA (SENATRAN) Nº 1.375, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem o inciso I do

art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016 e

a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017, e com base no que consta no processo

administrativo nº 50000.025829/2021-26, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua publicação, nos termos do

§ 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016, renovação da licença de

funcionamento à pessoa jurídica AFD INSPEÇÕES VEICULARES EIRELE-ME, inscrita no CNPJ nº

24.525.716/0001-70, situada no Município de Curitiba - PR, Rua Doutor Libânio Estanislau Cardoso, 226,

Cidade Industrial, CEP: 81.460-065, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


